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Resumo: A alimentação constitui direito humano fundamental, reconhecido 
em marcos normativos internacionais e nacionais, sendo condição 
essencial para a dignidade e a justiça social. Este artigo analisa a segurança 
alimentar como direito humano no Extremo Sul da Bahia, com foco nas 
comunidades “beiradeiras”. O objetivo é investigar como o modelo regional 
de desenvolvimento, marcado pela concentração fundiária, monocultura 
do eucalipto e exclusão social, afeta a efetivação do direito à alimentação 
adequada. A justificativa está na persistência da fome no Brasil, apesar de 
avanços institucionais, o que exige compreender limites e alternativas para 
políticas inclusivas e emancipadoras. A metodologia é qualitativa, baseada 
em revisão bibliográfica interdisciplinar, análise documental. Os resultados 
esperados apontam que a insegurança alimentar expressa desigualdades 
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estruturais e modelos concentradores, mas também a emergência de 
alternativas sustentadas em participação social, valorização de saberes 
locais e perspectivas críticas do Direito voltadas à emancipação.
Palavras-chave: Insegurança alimentar; Direito à alimentação; Justiça 
social; Desenvolvimento territorial; Soberania alimentar.

Abstract: Food is a fundamental human right, recognized by international 
and national legal frameworks as essential for dignity and social justice. This 
article examines food security as a human right in the Southernmost region 
of Bahia, focusing on the “beiradeiros” communities. The main objective 
is to investigate how the regional development model—characterized 
by land concentration, eucalyptus monoculture, and social exclusion—
affects the realization of the right to adequate food. The justification 
lies in the persistence of hunger in Brazil, despite institutional and legal 
advances, which highlights the need to understand both the limits and the 
possibilities of building more inclusive and emancipatory alternatives. The 
methodology is qualitative, based on interdisciplinary literature review and 
documentary analysis. The expected results indicate that food insecurity 
reflects structural inequalities and concentrated economic models, but 
also the emergence of alternatives grounded in social participation, 
recognition of local knowledge, and critical legal perspectives aimed at 
social emancipation.
Keywords: Food insecurity. Right to food. Social justice. Territorial 
development. Food sovereignty.

INTRODUÇÃO

A alimentação é condição elementar para a vida digna e, por isso, reconhecida como 
direito humano fundamental em diversos marcos normativos internacionais, como a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948), e na Constituição Federal de 
1988, que consagra a alimentação adequada como expressão do princípio da dignidade 
da pessoa humana. Apesar desses avanços institucionais, a realidade brasileira ainda é 
marcada por profundas desigualdades sociais e pela persistência da fome, que assume 
caráter estrutural ao se associar a modelos econômicos excludentes e à ausência de po-
líticas públicas efetivas (IBGE, 2024). Nesse contexto, a análise da segurança alimentar 
exige não apenas um olhar jurídico-normativo, mas também uma compreensão crítica 
das dinâmicas sociais, econômicas e territoriais que moldam sua efetividade.

No Extremo Sul da Bahia, tais desafios tornam-se ainda mais evidentes. A região, 
marcada historicamente por intensos conflitos fundiários e pela concentração de terras, 
experimentou, nas últimas décadas, a expansão acelerada da monocultura do eucalipto, 
destinada em grande medida ao setor de papel e celulose. Embora apresentada como 
vetor de desenvolvimento econômico, essa lógica produtiva tem produzido impactos 
ambientais e sociais profundos, como a redução da biodiversidade, a degradação de solos 
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e a diminuição da disponibilidade de terras agricultáveis, comprometendo a soberania 
alimentar das comunidades locais. Os chamados “beiradeiros” 2 e outros grupos tradi-
cionais veem sua reprodução social ameaçada diante da expropriação de seus territórios 
e da consequente fragilização de suas práticas agrícolas e culturais.

Diante deste cenário, torna-se indispensável problematizar os modelos de desen-
volvimento econômicos adotados e suas implicações para a segurança alimentar e para 
o exercício dos direitos humanos. Mais do que descrever carências, é necessário refletir 
sobre alternativas emancipadoras, capazes de articular a proteção da natureza, a valo-
rização dos saberes locais e a democratização do acesso à terra e aos recursos. A partir 
do diálogo com a Epistemologia do Sul (Santos; Meneses, 2010) e com a concepção de 
um Direito Achado na Rua (Sousa Júnior, 1987), o presente estudo busca construir uma 
perspectiva crítica de análise, reconhecendo que os sujeitos historicamente silenciados, 
povos tradicionais, agricultores familiares, movimentos sociais, produzem conhecimento 
legítimo e oferecem caminhos viáveis para a superação das desigualdades.

Assim, o artigo se organiza em três eixos principais: primeiramente, apresenta-se 
um retrato atual da insegurança alimentar no Brasil, situando seus impactos no indiví-
duo e na coletividade; em seguida, discute-se o modelo de desenvolvimento econômico 
baseado na monocultura do eucalipto no Extremo Sul da Bahia e suas repercussões sobre 
o território e a segurança alimentar; por fim, explora-se a possibilidade de construção 
de modelos de desenvolvimento sustentável e alternativos, orientados pela participação 
social, pela inclusão e pelo reconhecimento do direito humano à alimentação como 
prática emancipatória. O propósito é demonstrar que a efetivação desse direito não se 
restringe a marcos legais, mas depende da articulação entre Estado, sociedade civil e 
movimentos sociais, em um processo contínuo de luta por justiça social e dignidade 
humana.

CONTEXTO HISTÓRICO E TEÓRICO DA SEGURANÇA 
ALIMENTAR NO MUNDO E NO BRASIL

A discussão sobre segurança alimentar emerge historicamente da necessidade 
de garantir a sobrevivência humana e combater a fome, fenômeno presente ao longo 
de grande parte da história da humanidade. Internacionalmente, a conceituação de 
segurança alimentar consolidou-se a partir das décadas de 1970 e 1980, em resposta 
à fome e à subnutrição em diversos continentes, particularmente na África e na Ásia 
(FAO, 1996). 

2  Os beiradeiros, objeto de pesquisa do GPECS – Grupo de Pesquisa em Conflitos e Segurança Social da UFSB, 
são posseiros que residem às margens da BR-101, no extremo sul da Bahia, em terrenos de domínio da União. 
Formados majoritariamente por famílias expulsas do campo ou sem condições de pagar aluguel na cidade, 
constroem moradias precárias e sobrevivem do cultivo de mandioca, milho, feijão, hortaliças e frutas, em meio 
à ausência de saneamento, água potável e energia elétrica. Apesar da invisibilidade censitária e da exclusão de 
políticas públicas, constituem laços comunitários e reafirmam uma identidade rural própria. Cf. COSTA, Oneide 
Andrade da; MARTINS, Herbert Toledo. À beira da vida: vulnerabilidade social dos beiradeiros do extremo sul 
da Bahia, Brasil. In: HERBERT, M. T.; SANTOS, J. A. (orgs.). Estado e sociedade sob olhares interdisciplinares. 
Ilhéus: Editus, 2022.
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A Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948) já reconhecia o direito à 
alimentação como componente essencial da dignidade humana, mas apenas nas últimas 
décadas esse direito passou a ser analisado como exigível, incorporando dimensões de 
disponibilidade, acesso, utilização e estabilidade alimentar. Ainda antes desse marco 
internacional, o médico e geógrafo brasileiro Josué de Castro, em obras como Geografia 
da Fome (1946), já havia demonstrado que a fome não era apenas consequência da 
falta de alimentos, mas também de processos históricos de exploração e desigualdade 
social. Sua contribuição antecipou debates posteriores e colocou o Brasil em posição 
de protagonismo na reflexão sobre a fome como um problema estrutural.  

No plano teórico, Amartya Sen (1981) revolucionou a compreensão da fome ao 
demonstrar que a escassez de alimentos nem sempre é a causa principal da insegurança 
alimentar; fatores sociais, econômicos e políticos, como desigualdade de renda e res-
trições de acesso a recursos, são determinantes centrais. Essa perspectiva crítica abriu 
caminho para abordagens interdisciplinares, articulando economia, sociologia, direito 
e políticas públicas, consolidando a visão de que a fome é um problema estrutural, e 
não apenas técnico ou assistencialista.

Posteriormente, autores como Belik (2003) e Maluf (2007) ampliaram esse debate 
ao destacar que a segurança alimentar não pode ser compreendida sem considerar o 
modelo de produção agrícola. No caso latino-americano, a dependência de commodities 
para exportação convive com a dificuldade de garantir alimentos diversificados e aces-
síveis à população, revelando tensões entre agronegócio e agricultura familiar. Desse 
modo, o conceito de soberania alimentar, formulado por movimentos sociais como a Via 
Campesina, ganha relevância ao vincular o direito à alimentação ao direito dos povos 
de definir suas próprias estratégias produtivas e de consumo.

No contexto brasileiro, a segurança alimentar começou a ser abordada formalmente 
nos anos de 1990, após a redemocratização, quando o país enfrentava altas taxas de 
pobreza e desigualdade. Programas como o Bolsa Escola, o Programa de Alimentação 
Escolar e, posteriormente, o Programa Fome Zero, buscavam enfrentar a privação 
alimentar por meio de políticas públicas integradas (Resende; Oliveira, 2008). Desta 
forma, a criação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), 
pela Lei nº 11.346/2006, representou um marco institucional ao reconhecer a alimen-
tação adequada como direito social e ao articular estratégias intersetoriais envolvendo 
Estado, sociedade civil e movimentos sociais (Piovesan, 2002). O Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) também teve papel fundamental nesse 
processo, funcionando como espaço de participação social e de formulação de diretrizes. 
Contudo, a trajetória dessas políticas revela fragilidade institucional: a extinção tem-
porária do CONSEA em 2019 e o enfraquecimento de programas de apoio à agricultura 
familiar mostraram como a continuidade da segurança alimentar no Brasil depende de 
disputas políticas. Essa oscilação evidencia a vulnerabilidade de um direito humano 
quando sujeito às mudanças de governo.

Neste sentido, a segurança alimentar pode ser caracterizada como um conceito 
multidimensional que vai além da simples disponibilidade de alimentos. De acordo com 
a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO, 2006), segurança 
alimentar existe quando todas as pessoas, em todos os momentos, têm acesso físico, 
social e econômico a alimentos suficientes, seguros e nutritivos, que satisfaçam suas 
necessidades dietéticas e preferências alimentares para uma vida ativa e saudável. O 
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conceito envolve quatro dimensões principais: a disponibilidade de alimentos, que se 
refere à quantidade adequada de alimentos disponíveis por meio de produção própria, 
importação ou estoque público, garantindo que a oferta seja suficiente para atender às 
necessidades nutricionais da população (SEN, 1981); o acesso a alimentos, relacionado à 
capacidade das pessoas de adquirirem alimentos de forma regular, seja por renda própria, 
transferência de recursos ou programas de assistência, incluindo fatores econômicos, 
geográficos e sociais que podem restringir ou ampliar esse acesso (Sarlet, 2011); a utili-
zação adequada, que envolve o consumo de alimentos seguros e nutritivos, promovendo 
a saúde e considerando aspectos culturais, nutricionais e de preparo, bem como o acesso 
à água potável, saneamento e conhecimento sobre alimentação saudável (FAO, 2006); e 
a estabilidade, que se refere à garantia de que as três dimensões anteriores não sejam 
comprometidas por crises econômicas, políticas, climáticas ou sazonais, assegurando 
um padrão consistente de segurança alimentar ao longo do tempo (SEN, 1981). 

Ainda que tais dimensões estejam consolidadas, estudos recentes demonstram 
que a insegurança alimentar no Brasil tem cor, gênero e território. Segundo a Rede 
PENSSAN (2022), mais da metade da população brasileira conviveu com algum grau 
de insegurança alimentar durante a pandemia de COVID-19, sendo os lares chefiados 
por mulheres negras e situados em periferias urbanas ou áreas rurais os mais afetados. 
Esses dados revelam que não basta analisar segurança alimentar em termos universais: 
é necessário incorporar uma leitura interseccional, que considere as desigualdades 
estruturais.

No Brasil, a segurança alimentar é reconhecida como um direito social fundamen-
tal, garantido pela Constituição Federal de 1988, que estabelece a alimentação ade-
quada como elemento da dignidade humana e dever do Estado (Brasil, 1988). Contudo, 
a realidade brasileira evidencia que, apesar de avanços legislativos e institucionais, 
fatores estruturais como desigualdade social, concentração fundiária, vulnerabilidade 
econômica e exclusão de comunidades tradicionais ainda limitam a efetivação plena 
desse direito (SEN, 1981). Portanto, a segurança alimentar não pode ser compreendida 
apenas como a disponibilidade de alimentos, devendo ser entendida como um direito 
humano, uma condição de vida digna e um componente essencial para a justiça social 
e a sustentabilidade ambiental.

Os desafios contemporâneos exigem que o debate sobre segurança alimentar seja 
também ambiental e político. O avanço do desmatamento na Amazônia, o uso intensivo 
de agrotóxicos e a priorização de monoculturas de exportação reduzem a diversidade 
alimentar disponível para a população e colocam em risco a saúde coletiva. Desta ma-
neira, o direito humano à alimentação adequada deve ser articulado à agenda da sus-
tentabilidade, reconhecendo que não haverá justiça alimentar sem justiça ambiental.

RETRATO ATUAL DA INSEGURANÇA ALIMENTAR NO 
BRASIL SEUS IMPACTOS INTEGRATIVOS NO INDIVÍDUO 

Importa dizer, que a alimentação adequada vai além da mera ingestão de alimentos 
e está intimamente relacionada à nutrição, entendida como o conjunto de processos 
fisiológicos e biológicos que permitem ao organismo utilizar os nutrientes ingeridos de 
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forma a promover saúde, crescimento e bem-estar (WHO, 2003). Uma dieta equilibra-
da, que forneça proteínas, carboidratos, lipídios, vitaminas e minerais em proporções 
adequadas, influencia diretamente o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional do 
indivíduo, impactando sua capacidade de aprendizagem, produtividade e qualidade de 
vida (FAO, 2013). 

Ademais, a nutrição adequada desempenha função integrativa, pois seus efeitos 
repercutem simultaneamente em diversas dimensões da vida humana. Do ponto de vista 
físico, previne doenças relacionadas à desnutrição e à má alimentação, como anemia, 
obesidade, hipertensão e diabetes; do ponto de vista cognitivo e psicológico, melhora 
a atenção, memória, desempenho escolar e bem-estar emocional; e do ponto de vista 
social, permite a plena participação em atividades laborais, comunitárias e culturais 
(Maluf, 2007). 

Desta maneira, no contexto da segurança alimentar, a alimentação adequada e a 
nutrição estão interligadas aos determinantes sociais da saúde, como renda, acesso a 
serviços de saúde, educação e saneamento básico, reforçando a perspectiva de que a 
fome não é apenas privação calórica, mas resultado de desigualdades estruturais que 
comprometem o direito à alimentação (SEN, 1981). Assim, garantir acesso a alimentos 
suficientes, seguros e culturalmente apropriados representa um passo fundamental 
para assegurar o desenvolvimento integral do indivíduo, promovendo saúde, dignidade 
e inclusão social, com ênfase especial em grupos vulneráveis, como crianças, idosos e 
comunidades tradicionais. 

Apesar do reconhecimento da alimentação adequada como direito humano fun-
damental, o cenário brasileiro revela fragilidades persistentes na concretização desse 
direito. A insegurança alimentar no país está diretamente associada às desigualdades 
socioeconômicas, raciais e territoriais, o que demonstra que avanços pontuais podem 
ser rapidamente revertidos diante de crises políticas ou econômicas. Dessa forma, a 
garantia do acesso regular e permanente a alimentos de qualidade ainda depende, em 
grande medida, da manutenção de políticas públicas estruturantes e de proteção social, 
o que expõe a vulnerabilidade histórica do Brasil frente a retrocessos nesse campo.

Ressalta-se que a insegurança alimentar no Brasil apresenta um panorama com-
plexo, com avanços significativos em algumas áreas, mas ainda desafios persistentes, 
especialmente em regiões mais vulneráveis. De acordo com a Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) de 2023, aproximadamente 27,6% 
dos domicílios brasileiros enfrentavam algum grau de insegurança alimentar. Desses, 
18,2% estavam em situação de insegurança alimentar leve, 5,3% moderada e 4,1% grave. 
Em números absolutos, isso representa cerca de 21,6 milhões de domicílios, sendo 3,2 
milhões em situação de insegurança alimentar grave (IBGE, 2024). Por outro lado, a 
proporção de domicílios em situação de segurança alimentar aumentou para 72,4% em 
2023, comparado a 63,3% em 2017-2018, indicando uma tendência positiva no acesso 
à alimentação adequada (IBGE, 2024). 

A análise dos dados evidencia uma contradição importante: embora se observem 
avanços na proporção de domicílios em segurança alimentar, essa melhoria não corres-
ponde, necessariamente, as transformações estruturais duradouras. Em grande parte, 
os resultados positivos refletem o impacto de programas de transferência de renda e 
medidas emergenciais adotadas no período recente, especialmente após a pandemia 
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de COVID-19. Dessa forma, a sustentabilidade desses avanços permanece incerta, pois 
a redução das desigualdades alimentares exige estratégias intersetoriais permanentes, 
e não apenas respostas conjunturais que tendem a perder força diante de mudanças no 
cenário político e econômico.

Percebe-se que a insegurança alimentar no Brasil não é homogênea e varia sig-
nificativamente entre as regiões. As regiões Norte e Nordeste apresentam as maiores 
taxas de insegurança alimentar, com 60,3% e 61,2% dos domicílios, respectivamen-
te, enfrentando algum grau de insegurança alimentar. Em contraste, as regiões Sul, 
Sudeste e Centro-Oeste apresentam índices mais baixos, com 83,4%, 77,0% e 75,7% 
dos domicílios em situação de segurança alimentar, respectivamente (IBGE, 2024). Já 
o contexto de insegurança alimentar grave, é mais prevalente em áreas rurais, embora 
tenha apresentado uma redução significativa em relação a anos anteriores (IBGE, 2024). 

No caso das áreas rurais, a persistência da insegurança alimentar grave revela 
que o problema ultrapassa a questão da renda monetária. A precariedade do acesso a 
serviços de saúde, educação, saneamento básico e infraestrutura de transporte limita 
o direito humano à alimentação de forma ampla, dificultando também a distribuição e 
a comercialização dos alimentos. Além disso, a insuficiente valorização da agricultura 
familiar, que é responsável por parcela significativa da produção de alimentos no Brasil, 
fragiliza ainda mais esses territórios. Sendo assim, combater a fome nas zonas rurais 
requer políticas públicas integradas, que articulem segurança alimentar, desenvolvi-
mento sustentável e inclusão social.

Ainda assim, apesar dos desafios, o Brasil registrou avanços importantes na redução 
da fome. Segundo a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAO), o país saiu do Mapa da Fome da ONU ao reduzir para menos de 2,5% a porcenta-
gem da população em risco de subnutrição ou falta de acesso à alimentação suficiente, 
conforme dados do triênio 2022-2024 (FAO, 2023). Além disso, a insegurança alimentar 
severa caiu 85% em 2023, passando de 8% para 1,2% da população, o que representa 
uma redução de 14,7 milhões de pessoas em situação de fome (FAO, 2023). 

Em síntese, o panorama brasileiro de insegurança alimentar revela um quadro 
de avanços significativos, mas ainda marcados pela instabilidade. A oscilação entre 
conquistas e retrocessos ao longo das últimas décadas demonstra que os resultados 
alcançados permanecem frágeis e fortemente dependentes da continuidade de políticas 
públicas consistentes. Sem o fortalecimento institucional e a consolidação da segurança 
alimentar e nutricional como política de Estado, e não apenas como iniciativas de go-
verno, há risco de que os progressos recentes se revelem temporários. Logo, a superação 
definitiva da fome no Brasil exige estabilidade, compromisso político e investimentos 
contínuos em equidade social.

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SEUS LIMITES: 
PERSPECTIVAS PARA A EQUIDADE E SUSTENTABILIDADE

Apesar dos avanços nacionais na redução da insegurança alimentar, os dados revelam 
que desigualdades estruturais ainda persistem, especialmente em regiões economica-
mente vulneráveis e marcadas por concentração fundiária. No Extremo Sul da Bahia, 
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essas disparidades ganham contornos locais específicos: o modelo de desenvolvimento 
econômico baseado na monocultura do eucalipto, aliado à histórica exclusão de comu-
nidades tradicionais, reforça a vulnerabilidade alimentar das populações “beiradeiras”, 
pessoas que vivem às margens da BR-101. Dessa forma, compreender o retrato nacional 
da insegurança alimentar permite contextualizar como fatores econômicos, sociais e 
territoriais interagem localmente, evidenciando que o direito à alimentação adequada 
depende não apenas de políticas públicas gerais, mas também de intervenções estrutu-
rais que promovam acesso à terra, diversidade produtiva e sustentabilidade ambiental.

O conceito de desenvolvimento econômico vai além do crescimento quantitativo 
do Produto Interno Bruto (PIB) e envolve transformações estruturais que promovam 
melhoria da qualidade de vida, inclusão social, equidade e sustentabilidade ambiental. 
Segundo Amartya Sen (1999), o desenvolvimento deve ser compreendido como um 
processo de expansão das liberdades humanas, no qual o aumento de renda e produção 
é apenas um meio, e não um fim em si mesmo. Nesta perspectiva, o desenvolvimento 
econômico inclui dimensões sociais, políticas e culturais, garantindo que o progres-
so material se traduza em condições concretas de bem-estar e dignidade para toda a 
população. 

Autores como Todaro e Smith (2020) enfatizam que o desenvolvimento econômico 
envolve mudanças estruturais nos sistemas produtivos, como diversificação econômica, 
modernização tecnológica, geração de emprego e redistribuição de renda. No entanto, 
o modelo de desenvolvimento pode assumir diferentes formas, refletindo escolhas po-
líticas, padrões de investimento e prioridades institucionais. Modelos concentradores, 
baseados em grandes projetos agroindustriais ou na exploração de recursos naturais, 
frequentemente produzem externalidades negativas, como degradação ambiental, ex-
clusão social e vulnerabilidade alimentar, especialmente para comunidades tradicionais 
e grupos marginalizados (Altieri, 2006). 

No caso do Extremo Sul da Bahia, o modelo econômico historicamente adotado 
evidencia concentração fundiária, expansão da monocultura do eucalipto e pressão 
sobre territórios de comunidades tradicionais, incluindo os “beiradeiros”, localizados 
no município de Teixeira de Freitas/Bahia. Esse padrão produtivo favorece grandes 
empresas e o agronegócio, ao mesmo tempo em que limita o acesso à terra, aos recur-
sos naturais e a políticas públicas que garantam a soberania alimentar e a segurança 
nutricional das populações locais (Pedreira, 2008). A disputa pelo território envolve 
grandes proprietários, empresas de monocultura e comunidades que dependem da terra 
para subsistência, produção agrícola e segurança alimentar (Koopmans, 2016). Em 2023, 
a Comissão Pastoral da Terra (CPT, 2023) registrou 249 conflitos no campo no estado 
da Bahia, destacando-se como o terceiro estado com mais ocorrências no país. Esses 
conflitos têm afetado diretamente as comunidades “beiradeiras”, que enfrentam desa-
fios no acesso à terra e aos recursos naturais essenciais para sua subsistência e cultura.

Esses conflitos têm múltiplas consequências para os “beiradeiros”. Em primeiro 
lugar, a insegurança territorial compromete o acesso à terra e aos recursos naturais, 
essenciais para a produção de alimentos e manutenção de práticas culturais e comu-
nitárias. Em segundo lugar, gera precarização das condições de moradia e trabalho, 
ampliando a vulnerabilidade socioeconômica das famílias. Em terceiro lugar, contribui 
para processos de deslocamento e marginalização, dificultando a participação dessas 
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comunidades em políticas públicas e conselhos de gestão territorial, limitando sua 
capacidade de reivindicar direitos (Santos; Meneses, 2010). 

Do ponto de vista jurídico, os conflitos fundiários evidenciam a tensão entre inte-
resses privados e direitos fundamentais, como o direito à alimentação, à moradia digna 
e à preservação cultural. A atuação de órgãos públicos, como o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e o Judiciário, torna-se fundamental para mediar disputas, garantir 
segurança jurídica e assegurar que o modelo de desenvolvimento territorial não com-
prometa direitos básicos das populações vulneráveis (Barroso, 2009). Assim, a análise 
dos conflitos fundiários demonstra que a efetivação do direito à alimentação adequada 
depende não apenas de políticas de segurança alimentar, mas também da regularização 
fundiária, da proteção de territórios tradicionais e da participação social efetiva, mos-
trando como o desenvolvimento econômico e a justiça social estão intrinsecamente 
interligados no contexto do Extremo Sul da Bahia. 

Dessa forma, a exploração dos conceitos de desenvolvimento econômico permite 
compreender como decisões sobre investimento, uso da terra e política pública impac-
tam diretamente o direito à alimentação. Um modelo de desenvolvimento inclusivo 
deve integrar objetivos econômicos, sociais e ambientais, promovendo a participação 
comunitária, a proteção de ecossistemas e a redistribuição de oportunidades, garan-
tindo que o crescimento econômico não ocorra em detrimento da dignidade humana 
ou da segurança alimentar das populações mais vulneráveis (Santos; Meneses, 2010). 

Em consonância, o estudo do desenvolvimento econômico, especialmente em 
regiões marcadas por desigualdades estruturais como o Extremo Sul da Bahia, forne-
ce ferramentas teóricas e analíticas para examinar como o modelo vigente impacta a 
efetivação do direito à alimentação, evidenciando a necessidade de políticas públicas 
integradas e sustentáveis que articulem justiça social, desenvolvimento territorial e 
proteção ambiental. 

No contexto do Extremo Sul da Bahia, a expansão da monocultura do eucalipto 
tem sido uma estratégia predominante de desenvolvimento econômico. Segundo dados 
da Associação Baiana das Empresas de Base Florestal (ABAF, 2022), o estado da Bahia 
possui aproximadamente 657 mil hectares de eucalipto plantado, com uma significativa 
concentração na região sul e extremo sul. Esse modelo de desenvolvimento, baseado 
na monocultura, tem gerado impactos ambientais e sociais significativos, afetando a 
segurança alimentar e os modos de vida das comunidades tradicionais.

MONOCULTURA DO EUCALIPTO: IMPLICAÇÕES PARA 
A SEGURANÇA ALIMENTAR E O TERRITÓRIO 

A expansão da monocultura do eucalipto no Extremo Sul da Bahia constitui um 
modelo produtivo altamente concentrador, com impactos significativos sobre a segurança 
alimentar, a biodiversidade e os territórios das comunidades tradicionais. A monocultura, 
caracterizada pelo cultivo extensivo de uma única espécie, reduz a diversidade agrícola 
e limita a capacidade das famílias locais de cultivar alimentos variados, essenciais para 
uma dieta equilibrada e nutritiva (Altieri, 2006). Estudos indicam que a região possui cerca 
de 600 mil hectares de eucalipto plantado, com impactos negativos na biodiversidade 
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local e nos territórios das comunidades tradicionais (CIMI, 2008). A substituição de 
áreas agrícolas por plantações de eucalipto tem comprometido a segurança alimentar 
dessas comunidades, limitando o acesso a alimentos saudáveis e tradicionais.

Além disso, a prática intensiva de eucalipto demanda grande consumo de água e 
fertilizantes químicos, contribuindo para a degradação do solo, a redução da fertilidade 
natural e a contaminação de cursos d’água, comprometendo os recursos hídricos e a 
produção agrícola familiar (Koopmans, 2016). 

O impacto sobre a segurança alimentar se manifesta de forma direta e indireta. 
Diretamente, ao ocupar grandes extensões de terra, a monocultura limita o acesso à 
terra fértil para plantio de alimentos e à coleta de recursos naturais utilizados pelas 
comunidades. Indiretamente, afeta a economia local, reduzindo oportunidades de tra-
balho para atividades agrícolas diversificadas e fortalecendo a dependência de salários 
precários em plantações ou indústrias vinculadas ao agronegócio (Santos; Meneses, 
2010). 

Em resposta aos desafios impostos pela concentração fundiária e pela expansão 
da monocultura, políticas públicas têm sido implementadas para promover a reforma 
agrária e apoiar a agricultura familiar. Em 2023, a Bahia incluiu 218 famílias no pro-
grama de reforma agrária, oferecendo acesso à terra e a políticas públicas de apoio à 
produção (Governo Da Bahia, 2025). Além disso, movimentos sociais como o Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST, 2023) têm atuado ativamente, destacando a 
necessidade de políticas públicas que fortaleçam a agricultura camponesa e promovam 
a justiça social.

Neste contexto, os “beiradeiros”, enfrentam restrição ao acesso à terra, perda de 
autonomia alimentar e aumento da vulnerabilidade socioeconômica, evidenciando 
como o modelo de desenvolvimento vigente compromete o direito à alimentação ade-
quada. Já que a expansão da monocultura do eucalipto revela-se não apenas como um 
desafio ambiental, mas também social e jurídico, exigindo políticas públicas que inte-
grem proteção ambiental, soberania alimentar e desenvolvimento territorial inclusivo, 
garantindo que a ocupação do território não se sobreponha aos direitos fundamentais 
das comunidades locais (Pedreira, 2008).

MODELOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
ALTERNATIVAS PARA SEGURANÇA ALIMENTAR

Diante dos desafios estruturais observados no Extremo Sul da Bahia, caracterizados 
por concentração fundiária, expansão da monocultura e vulnerabilidade alimentar, é 
fundamental refletir sobre alternativas de desenvolvimento que conciliem crescimento 
econômico, justiça social e sustentabilidade ambiental. O conceito de desenvolvimento 
sustentável, definido pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
(ONU, 1991), enfatiza a necessidade de atender às demandas atuais sem comprometer 
os recursos e oportunidades das gerações futuras. Neste contexto, o desenvolvimento 
econômico não pode ser avaliado apenas pelo crescimento do PIB ou pela produtividade 
agrícola, devendo incorporar dimensões sociais, culturais e ambientais, promovendo 
inclusão e segurança alimentar.
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Experiências de agricultura familiar e sistemas agroecológicos têm demonstrado 
ser estratégias eficazes para reduzir a vulnerabilidade alimentar e fortalecer a autono-
mia das comunidades tradicionais. A diversificação de cultivos, o manejo sustentável 
do solo e práticas agrícolas adaptadas ao contexto regional promovem a produção 
de alimentos nutritivos, conservam recursos naturais e preservam a biodiversidade 
(Altieri, 2012). Tais práticas contrastam diretamente com a monocultura do eucalipto, 
que concentra terras, degrada o solo, compromete a disponibilidade hídrica e reduz a 
capacidade produtiva das famílias locais (Koopmans, 2016). Além disso, programas pú-
blicos de incentivo à agricultura familiar, como o PRONAF, e iniciativas de assistência 
técnica rural têm mostrado resultados positivos na geração de autonomia econômica 
e fortalecimento da economia local (EMBRAPA).

Embora a diversificação agrícola e as políticas públicas sejam fundamentais, a 
efetivação da segurança alimentar também depende de uma atuação jurídica crítica 
e emancipatória. A compreensão dessa atuação exige superar a visão tradicional do 
Direito como um sistema fechado e técnico, restrito à aplicação normativa, e reconhe-
cê-lo como ferramenta de transformação social capaz de enfrentar desigualdades es-
truturais e promover a dignidade humana. Neste sentido, o Direito não deve ser apenas 
instrumento de estabilidade, mas um campo de ação que legitima saberes populares, 
fortalece a participação social e protege direitos fundamentais.

O paradigma do Direito Achado na Rua, formulado por José Geraldo de Sousa 
Junior (2015), exemplifica essa perspectiva. Essa abordagem propõe que o Direito não 
é monopólio do Estado ou da academia, mas pode ser apropriado e reinterpretado por 
movimentos sociais e comunidades em situação de exclusão. Nas práticas de resis-
tência coletiva, os sujeitos produzem novas normatividades que reconhecem direitos 
fundamentais, como o acesso à terra e à alimentação adequada, conferindo ao Direito 
um caráter emancipatório.

Complementarmente, a Epistemologia do Sul, proposta por Boaventura de Sousa 
Santos e Maria Paula Meneses (2010), enfatizam a pluralidade de saberes e a necessidade 
de superar a hegemonia das epistemologias eurocêntricas e propõem uma “ecologia de 
saberes”, reconhecendo como legítimos os conhecimentos produzidos por comunidades 
tradicionais e movimentos sociais, de modo que a justiça e a segurança alimentar sejam 
construídas de maneira participativa, respeitando valores e práticas locais.

No campo da segurança alimentar, essa abordagem emancipatória se conecta 
diretamente com o direito humano à alimentação adequada, previsto na Constituição 
Federal (Brasil, 1988) e nos instrumentos internacionais de direitos humanos, como a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948) e o Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU, 1966). A efetivação desse direito exige 
que o campo jurídico vá além da reparação individual, buscando respostas coletivas e 
estruturais que garantam acesso equitativo à terra, à produção sustentável de alimentos 
e à participação comunitária (Piovesan, 2002).

No contexto do Extremo Sul da Bahia, a atuação jurídica emancipatória torna-se 
particularmente relevante. As comunidades “beiradeiras”, afetadas pela expansão da 
monocultura do eucalipto e por conflitos fundiários, enfrentam múltiplas violações de 
direitos, incluindo acesso à alimentação adequada. Uma abordagem jurídica centrada 
apenas na aplicação formal da lei dificilmente resolveria essas desigualdades. É necessário 
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que operadores do Direito dialoguem com movimentos sociais, reconheçam saberes 
locais e articulem políticas que transcendam a letra da lei, fortalecendo a justiça social 
e a segurança alimentar (Abramovay, 2012).

A integração entre desenvolvimento sustentável e atuação jurídica emancipatória 
promove impactos importantes: garante diversidade e autonomia alimentar, preserva 
recursos naturais, fortalece a coesão social e assegura direitos humanos essenciais. 
Destarte, o caminho para reduzir a vulnerabilidade alimentar no Extremo Sul da Bahia 
envolve simultaneamente estratégias produtivas sustentáveis, políticas públicas inclu-
sivas e uma atuação jurídica crítica, capaz de transformar desigualdades estruturais em 
oportunidades concretas de dignidade e justiça social.

Além disto, ressalta-se que a participação social deve ser entendida como direito 
fundamental e prática constitutiva da democracia, não meramente como concessão 
estatal. Habermas (1997), ao desenvolver a teoria da ação comunicativa, defende que a 
legitimidade das decisões coletivas depende da participação de todos os sujeitos afetados, 
em condições de igualdade, na deliberação pública. No Brasil, a Constituição Federal 
de 1988 e os mecanismos de democracia participativa, como conselhos e conferências, 
exemplificam a tentativa de institucionalizar espaços de escuta e decisão social. O 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), criado em 1993 e 
recriado em 2003, é emblemático, pois permite que a sociedade civil atue diretamente 
na formulação de políticas de alimentação adequada (Brasil, 2006). Contudo, apesar de 
avanços institucionais, obstáculos persistem. 

Gohn (2011) destaca que o clientelismo político, a desigualdade de acesso à in-
formação e a falta de recursos para mobilização popular reduzem muitas vezes a par-
ticipação a formalidades burocráticas, limitando a efetiva influência das comunidades 
vulnerabilizadas sobre decisões que impactam suas vidas. Então, é importante entender 
que a inclusão vai além da inserção de indivíduos em espaços já existentes; refere-se 
ao reconhecimento das diferenças culturais e sociais, assim como à redistribuição de 
oportunidades (Fraser, 2001). No campo da segurança alimentar, inclusão significa 
assegurar que grupos vulneráveis, como comunidades tradicionais, quilombolas, indí-
genas e beiradeiros, tenham não apenas acesso a alimentos, mas também condições de 
produção, comercialização e consumo alinhadas aos seus valores culturais e práticas 
tradicionais (Maluf, 2007).

No Extremo Sul da Bahia, a expansão da monocultura do eucalipto e a concen-
tração fundiária reduziram a diversidade agrícola e limitaram a autonomia produtiva 
das comunidades beiradeiras (Koopmans, 2016). Nesta perspectiva, a inclusão implica a 
redistribuição de recursos e oportunidades, promovendo modelos de desenvolvimento 
que integrem justiça social, diversidade cultural e segurança alimentar, o que leva a 
defender a voz ativa como condição de emancipação. Isto porque, a voz ativa está dire-
tamente ligada à cidadania substantiva e à capacidade de influenciar decisões coletivas. 
Sen (1999) observa que a ausência de voz representa uma forma grave de privação de 
liberdade, tornando indivíduos e comunidades invisíveis no processo decisório. Ter 
voz ativa significa não apenas ser ouvido, mas possuir poder real de influência sobre 
políticas públicas, normas e práticas de desenvolvimento territorial.

No Brasil, movimentos sociais como o MST, redes quilombolas e indígenas e inicia-
tivas urbanas de luta contra a fome exemplificam a construção coletiva de voz ativa. No 
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âmbito jurídico, mecanismos como Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) permitem que demandas coleti-
vas sejam levadas ao sistema judicial. No entanto, o acesso a esses instrumentos ainda 
é limitado, reforçando a necessidade de atuação jurídica emancipatória que amplie a 
capacidade de ação e voz das comunidades (Sousa Junior, 2015).

Por isso, o desenvolvimento pertencente propõe que alternativas de crescimento 
econômico e social sejam construídas a partir das necessidades, saberes e práticas das 
próprias comunidades, em oposição a modelos impostos de fora para dentro (Sachs, 
2008). No Extremo Sul baiano, essa abordagem implica respeitar a diversidade cultural, 
fortalecer a autonomia das comunidades “beiradeiras” e promover práticas sustentáveis 
de produção de alimentos.

Boaventura de Sousa Santos e Maria Paula Meneses (2010), com sua “sociologia 
das ausências” e a Epistemologia do Sul, reforça a importância de reconhecer saberes 
marginalizados pelo modelo dominante, valorizando experiências locais de produção 
alimentar e resistência territorial. Dessarte, o desenvolvimento pertencente traduz-se 
em estratégias que consideram o território como elemento central, promovendo au-
tonomia, soberania alimentar e sustentabilidade ambiental. Essas quatro dimensões 
(participação, inclusão, voz ativa e desenvolvimento pertencente) estão interligadas. 
Não há participação efetiva sem inclusão; não há inclusão real sem voz ativa; e não há 
desenvolvimento pertencente sem a articulação das três dimensões anteriores. 

Experiências de Orçamento Participativo (Avritzer, 1999) e programas como PAA 
e PNAE (Grisa; Schneider, 2015) exemplificam como essas dimensões podem ser articu-
ladas para fortalecer a segurança alimentar, promover desenvolvimento sustentável e 
incluir comunidades tradicionais na tomada de decisões sobre seus territórios e modos 
de vida. Todavia, existes desafios os quais são: desigualdade estrutural, que limita parti-
cipação e voz ativa; institucionalidade frágil, com espaços participativos dependentes de 
vontade política; criminalização de movimentos sociais e estigmatização de lideranças 
comunitárias; predominância de modelos concentradores de desenvolvimento, como 
a monocultura, que dificultam alternativas sustentáveis.

Por outro lado, as possibilidades de avanço incluem: fortalecimento da educação 
popular; ampliação do acesso à justiça; reconhecimento e valorização de saberes locais; 
construção de redes de solidariedade entre movimentos sociais, instituições de pesquisa 
e profissionais comprometidos com uma atuação jurídica emancipatória (Barroso, 2009).

Essas estratégias mostram que o enfrentamento da insegurança alimentar e a 
construção de modelos de desenvolvimento sustentável dependem da articulação en-
tre justiça social, participação cidadã, inclusão e reconhecimento dos saberes locais, 
garantindo que os direitos humanos, especialmente o direito à alimentação adequada, 
sejam efetivados de forma concreta e contextualizada.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise realizada ao longo deste artigo evidencia que a segurança alimentar, 
compreendida como direito humano fundamental, transcende a noção de mera polí-
tica assistencial ou programa emergencial: trata-se de condição indispensável para a 
efetivação da dignidade humana, da justiça social e da sustentabilidade territorial. No 
cenário internacional, esse direito encontra sólido respaldo jurídico, em marcos como 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e o Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), impondo aos Estados a responsabili-
dade de assegurar o acesso universal à alimentação adequada. No Brasil, a Constituição 
Federal de 1988 e a Lei nº 11.346/2006 representam avanços importantes ao consolidar 
o direito à alimentação como direito social e ao instituir mecanismos de participação 
social para sua implementação.

Entretanto, a persistência da fome e da insegurança alimentar, revelada em pes-
quisas recentes (IBGE, 2024), expõe o abismo entre o reconhecimento jurídico e a efe-
tividade prática desse direito. O caso do Extremo Sul da Bahia ilustra com clareza as 
contradições estruturais que marcam a realidade brasileira: a expansão da monocultura 
do eucalipto, a concentração fundiária e a expropriação de comunidades tradicionais 
geram exclusão, degradação ambiental e precarização das condições de vida. Nesse 
contexto, os “beiradeiros” simbolizam a luta por reconhecimento e dignidade frente a 
um modelo de desenvolvimento que privilegia a acumulação em detrimento da vida.

Ao longo da discussão, destacou-se que a superação desse quadro exige mais do que 
políticas públicas setoriais: requer a construção de um desenvolvimento pertencente, 
enraizado nos territórios, nas culturas e nas práticas das comunidades. Essa concepção 
se articula com os princípios da participação, da inclusão e da voz ativa, compreendi-
dos não apenas como instrumentos de gestão democrática, mas como fundamentos 
de uma cidadania substantiva e emancipatória. Nesse sentido, experiências como o 
CONSEA, o Orçamento Participativo e programas como o PAA e o PNAE demonstram 
que a participação popular, quando efetiva, pode transformar ausências em presenças, 
invisibilidade em protagonismo, assistencialismo em emancipação.

Os desafios, todavia, permanecem expressivos: desigualdades estruturais, fragi-
lidade institucional, criminalização de movimentos sociais e a hegemonia de modelos 
de desenvolvimento concentradores são barreiras que dificultam a consolidação de al-
ternativas mais justas. Ainda assim, a partir da mobilização social, da atuação crítica do 
Direito e da valorização dos saberes locais, vislumbram-se caminhos para ressignificar 
o lugar da alimentação e do desenvolvimento nas agendas públicas.

Dessa forma, reafirma-se que a segurança alimentar deve ser tratada como di-
reito exigível, intrinsecamente ligado à cidadania e à justiça social. Somente quando 
o Direito dialogar com os territórios, quando as comunidades tiverem voz ativa nos 
processos decisórios e quando o desenvolvimento for construído “de dentro para fora”, 
será possível enfrentar de maneira efetiva a fome e a insegurança alimentar que ainda 
assolam milhões de brasileiros. O futuro da segurança alimentar no Brasil depende, 
portanto, da capacidade de unir justiça, participação e pertencimento na formulação 
de um novo pacto social que coloque a vida e a dignidade no centro das prioridades 
estatais e comunitárias.
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